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PORTARIA Nº 10/2026
DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026

Designa servidores para exercerem as funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para atuarem no Contrato n° 
003/2026, firmado entre a Empresa CDC Terceirizações LTDA e a Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE no uso de sua atribuição que lhe confere o artigo 55°, Parágrafo Único, 
inciso II da Lei Orgânica do Município de São Cristóvão, bem como o Decreto Municipal nº 377/2023, Seção IV, Art 19 e em observância 
ao disposto nos Art. 7º c/c Art. 117, da Lei Federal nº 14.133, de 1 de abril de 2021, edita a seguinte Portaria:

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos Art. 104, inc. III e Art. 115, e seus parágrafos, ambos 
da Lei nº 14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato celebrado através de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente designados, durante toda a vigência do 
Contrato celebrado pela entidade;

CONSIDERANDO, também,que as principais atribuições dos Gestores do Contrato são:
I - Gerenciar a parte administrativa da execução do Contrato, no intuito de que o Contrato transcorra de forma regular;
II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos serviços;
III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo 

de Referência, com a antecedência mínima necessária à realização da nova licitação;
IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação da respectiva garantia do Contrato;
V - Quando da proximidade do encerramento da vigência do Contrato, consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação 

da mesma e, em havendo, promover a respectiva prorrogação;
VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas pertinentes a valores do Contrato e devolução 

de prazos, submetendo-as à autoridade competente;
VII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base nas anotações da fiscalização da Ata, 

a abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades ao fornecedor, conforme previsto no Contrato e realizar esse 
processo;

VIII - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências que surgirem durante a vigência do 
Contrato.

CONSIDERANDO, ainda,que as principais atribuições dos Fiscais são:
I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços 

prestados à Administração;
II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;
III - Indicar as eventuais glosas das faturas;
IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação 

de penalidades;

a

ATA DA 03ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE REESTRUTURAÇÃO E AJUSTE FISCAL - CRAFI

�o d�ci�o dia do ��s d� ����r�iro do corr�nt� ano, na sa�a d� r�união da Procuradoria ��ra� do �unicí�io, r�unira��s� os ����ros
do ������ ���udio da �ora Passos � Pr�sid�nt�, ��cr�t�rio da �a��nda, �arcos �nt�nio d� �����do �antana � ��cr�t�rio d�
�o��rno � ��stão, �os� �o�son ����ida �antos � Procurador ��ra�, �aria �uci�ara dos �antos �ou�a � ��cr�t�ria d� �ontro��
�nt�rno, ��rnanda �odri�u�s �antana ���s � ��cr�t�ria �unici�a� d� �a�d�, ��is� �aria �arroso � ��cr�t�ria �unici�a� d� �ducação,
�uciann� �oc�a �i�a � ��cr�t�ria �unici�a� d� �ssist�ncia �ocia� � ���ria �t���an� �antos d� ��i��ira � ��cr�t�ria do �ons���o. �
Pr�sid�nt� iniciou a r�união �sc�ar�c�ndo �u� as d��i��raç��s do �ons���o o���ti�a� ����or contro�ar as d�s��sas, �� �ac� d�
ca�acidad� orça��nt�rio��inanc�ira do �unicí�io. �to contínuo �assou a d��i��rar a �auta;

1. ����.��1�.��������1�� ���������� so�icitação d� an��is� � a�ro�ação d� d�s��sa, �ara ad�são �arcia� � ata d� r��istro
d� �r�ços n� �������, cu�o o���to � a contratação d� ���r�sa �ara �r�stação d� s�r�iços d� �n��n�aria r��ati�os �
r��ua�i�icação d� �ias, cic�o�ias, �ass�ios, cant�iros � dis�ositi�os d� dr�na���.

�. ����.����.��������1�� ������ so�icitação d� an��is� � a�ro�ação d� d�s��sa, cu�o o���to � �roc�sso ind�ni�at�rio
r���r�nt� � �r�stação d� s�r�iços ���cutado �ara ca�acitação d� s�r�idor�s da ��cr�taria �unici�a� d� �a�d�.

�. ����.����.����������� ������ so�icitação d� an��is� � a�ro�ação d� d�s��sa, cu�o o���to � a contratação d� ���r�sa
�s��cia�i�ada �� s�r�iços d� sonda��� si����s r�con��ci��nto d� su�so�o ���rcussão�.

�. ����.����.�������1��1 ������ so�icitação d� an��is� � a�ro�ação d� d�s��sa, cu�o o���to � a contratação d� ���r�sa
�ara �r�stação d� s�r�iços d� �orn�ci��nto d� ac�sso d�dicado � int�rn�t.

�. ����.���1.����������1 �������� so�icitação d� an��is� � a�ro�ação d� d�s��sa, cu�o o���to � �roc�sso ind�ni�at�rio,
r���r�nt� � �r�stação d� s�r�iços d� a��ncia��nto d� �u��icidad� � �ro�a�anda, inc�usi�� d� ��icu�ação �or �uais�u�r
��ios.

RESOLUÇÃO Nº 03/2026

�rt. 1� ����������� dos s��uint�s r��u�ri��ntos�

1. ����.��1�.��������1�� ���������� ��������� � �������� �� P����, t�ndo �� �ista, não s� �a� n�c�ss�ria a
su��issão do �roc�di��nto n�st� �o��nto ao �������� � �ons���o d� ���struturação � ��ust� �isca� d� �ão
�rist��ão���, d���ndo ta� ocorr�r �uando da su�scrição do n�c�ss�rio instru��nto contratua�, con�or�� �ar�c�r �urídico.

�. ����.����.��������1�� ������ ��������� � �P������ �or �aioria co� a�st�nção da r��r�s�ntant� da sa�d�, t�ndo
�� �ista, co��ro�ação d� dis�oni�i�idad� dos r�cursos orça��nt�rios n� �������� do dia ����������, �ani��stação
t�cnica ��� n� 11������, �ar�c�r �urídico n� 1��� � 1�������� � �usti�icati�a da contratação.�oda�ia, a ���ti�a
contratação d���r� ocorr�r ao �uí�o d� con��ni�ncia � o�ortunidad� do ��stor � no at�ndi��nto do int�r�ss� ����ico.

�. ����.����.����������� ������ ��������� � �P������ �or �aioria co� a�st�nção da r��r�s�ntant� da sa�d�, t�ndo
�� �ista, co��ro�ação d� dis�oni�i�idad� dos r�cursos orça��nt�rios n� �1������ do dia ����1�����, �ani��stação
t�cnica ��� n� �1����� � �usti�icati�a da contratação.�oda�ia, a ���ti�a contratação d���r� ocorr�r ao �uí�o d�
con��ni�ncia � o�ortunidad� do ��stor � no at�ndi��nto do int�r�ss� ����ico.

�. ����.����.�������1��1 ������ ��������� � �P������ �or �aioria co� a�st�nção da r��r�s�ntant� da sa�d�, t�ndo
�� �ista, co��ro�ação d� dis�oni�i�idad� dos r�cursos orça��nt�rios n� �������1 do dia ����������, �ani��stação
t�cnica ��� n� 11������, �ar�c�r �urídico n� �1������ � �usti�icati�a da contratação.�oda�ia, a ���ti�a contratação d���r�
ocorr�r ao �uí�o d� con��ni�ncia � o�ortunidad� do ��stor � no at�ndi��nto do int�r�ss� ����ico.

�. ����.���1.����������1 �������� ��������� � �P������ �or �aioria co� a�st�nção do r��r�s�ntant� da �����,
t�ndo �� �ista, co��ro�ação d� dis�oni�i�idad� dos r�cursos orça��nt�rios n� ��1����1 do dia 1���������, �ani��stação
t�cnica ��� n� �������, �ar�c�r �urídico n� 1������� � �usti�icati�a da contratação.�oda�ia, a ���ti�a contratação d���r�
ocorr�r ao �uí�o d� con��ni�ncia � o�ortunidad� do ��stor � no at�ndi��nto do int�r�ss� ����ico.

�rt. � �.�nt�s d� �or�a�i�ar ou �rorro�ar o �ra�o d� �i��ncia do contrato, a �d�inistração d���r� ��ri�icar a r��u�aridad� �isca� do
contratado, consu�tar o �adastro �aciona� d� ���r�sas �nid�n�as � �us��nsas ���is� � o �adastro �aciona� d� ���r�sas Punidas
��n���, ��itir as c�rtid��s n��ati�as d� inidon�idad�, d� i���di��nto � d� d��itos tra�a��istas � �unt���as ao r�s��cti�o �roc�sso;

�rt. ��.Para as contrataç��s d�corr�nt�s d� cr�d�ncia��nto s�rão o�s�r�adas as s��uint�s r��ras�

� � a �d�inistração d���r� di�u��ar � �ant�r � dis�osição do ����ico, �� sítio ���tr�nico o�icia�, �dita� d� c�a�a��nto d� int�r�ssados,
d� �odo a ��r�itir o cadastra��nto ��r�an�nt� d� no�os int�r�ssados;
�� � na �i��t�s� do inciso � do ca�ut d�st� arti�o, �uando o o���to não ��r�itir a contratação i��diata � si�u�t�n�a d� todos os
cr�d�nciados, d���rão s�r adotados crit�rios o���ti�os d� distri�uição da d��anda;
��� � o �dita� d� c�a�a��nto d� int�r�ssados d���r� �r���r as condiç��s �adroni�adas d� contratação �, nas �i��t�s�s dos incisos � �
�� do ca�ut d�st� arti�o, d���r� d��inir o �a�or da contratação;
�� � na �i��t�s� do inciso ��� do ca�ut d�st� arti�o, a �d�inistração d���r� r��istrar as cotaç��s d� ��rcado �i��nt�s no �o��nto da
contratação;
� � não s�r� ��r�itido o co��ti��nto a t�rc�iros do o���to contratado s�� autori�ação ���r�ssa da �d�inistração;
�� � s�r� ad�itida a d�n�ncia �or �ua��u�r das �art�s nos �ra�os �i�ados no �dita�.

�rt.�� �o �o��nto da ��issão do ����n�o, o ord�nador d� d�s��sa d��� ��ri�icar o con�unto d� in�or�aç��s � docu��ntos
n�c�ss�rios � su�ici�nt�s �ara d��onstrar a �a�i�itação� �urídica; t�cnica; �isca�, socia� � tra�a��ista; � �con��ico��inanc�ira.

Parágrafo Único. ���� os ��stor�s cu��rir as d�t�r�inaç��s constant�s na ��� da r�união.

�ada �ais �a��ndo a s�r tratado, �oi �nc�rrada a r�união �, �ara constar, �a�rada a �r�s�nt� ata, �u� s��u� assinada ���os ����ros

�� C��������
CLÁUDIO DA HORA PASSOS

S��������� �� F������ � P��������� �� CRAFI

MARCOS ANTÔNIO DE AZEVEDO SANTANA
S��������� �� G������ � G�����

JOSÉ ROBSON ALMEIDA SANTOS
P��������� G����

MARIA LUCIMARA DOS SANTOS SOUZA
S��������� �� C������� I������

FERNANDA RODRIGUES SANTANA GÓES
S��������� M�������� �� S����

DEISE MARIA BARROSO
S��������� M�������� �� E�������

LUCIANNE ROCHA LIMA
S��������� M�������� �� A���������� S�����

GLÓRIA STEPHANY SANTOS DE OLIVEIRA
S��������� E��������
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V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao serviço do contrato e pagamento do preço 
ajustado, conforme definido no instrumento do contrato;

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a execução do Contrato pelo qual for 
responsável, prestando nos autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos dispositivos contratuais e condições 
editalícias e, fundamentalmente, quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei nº 14.133/2021, com suas 
alterações.

CONSIDERANDO, por fim, que com essas disposições, são normatizados os procedimentos relativos à gestão e fiscalização do 
Contrato, no âmbito desta Prefeitura;

R E S O L V E:
Art. 1° - Designar, para atuar como Gestores e Fiscais do Contrato n° 003/2026 da Dispensa Emergêncial DM0024/2025. 

Exercendo todas as atribuições aos mesmos inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria, os servidores abaixo 
especificados, nas respectivas funções:

I - Jucileide Lima Santos - CPF: 048.XXX.XXX-09- Gestor do Contrato
II - Débora de Araújo Cruz - CPF: 071.XXX.XXX-73 - Gestor do Contrato Substituto
III - Manoel Fonseca de Oliveira Neto: CPF: 025.XXX.XXX-47 - Fiscal do Contrato
IV - Gabriel Rank Pereira Argolo Souza: CPF: 063.XXX.XXX-02- Fiscal do Contrato Substituto
Art. 2°- Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n° 003/2026/SEMMA
Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Contratada Objeto do Contrato Vigência do Contrato
CDC TERCEIRIZACOES LTDA O presente contrato tem por objeto a contratação de CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE 
APOIO NA ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL, DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO 
PREDIAL, INCLUINDO FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS/MÁQUINAS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE - SEMMA, conforme especificações constantes na Dispensa 
Emergencial 024/2025 e seus anexos, bem como na proposta de preços da 
contratada.

11/02/2026 A 11/02/2027

Art. 3° - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.
Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor nesta data e terá validade durante toda a vigência do contrato.

JANINE MENEZES DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Ciência
________________________
Jucileide Lima Santos
Gestor do Contrato
________________________
Débora de Araújo Cruz
Gestor do Contrato Substituto
________________________
Manoel Fonseca de Oliveira Neto
Fiscal do Contrato
_________________________
Gabriel Rank Pereira Argolo Souza
Fiscal do Contrato Substituto
<#SEGRASE#311604#19#334048>

EXTRATO
CONTRATO  N° 003/2026

CONTRATADA: CDC TERCEIRIZACOES LTDA
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de apoio 
administrativo e operacional, de limpeza e manutenção predial, incluindo fornecimento de equipamentos/máquinas para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA, conforme especificações constantes na dispensa emergencial 
024/2025 e seus anexos, bem como na proposta de preços da contratada.
VIGÊNCIA: 12 meses
VALOR GLOBAL: 157.901,28
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Unidade Orçamentária: 02062-Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Ação: 2080 - Gerir Gerir e Manter Serviços Administrativos - SEMMA
Elemento de Despesa: 339039 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso:  15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos

São Cristóvão, 11 de fevereiro de 2026.

Janine Meneses de Oliveira
Secretária Municipal de Meio Ambiente- SEMMA

<#SEGRASE#311604#19#334048/>
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